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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE BA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE.

ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LE! m. /2Õ18

|T)ÕcÚmENTO: pj B
PROTOCOLO GEPJC.-:

NÚMERO PRÓPRIO; 3^
DÃTÃPRÕTÕCÕLO:

"ALTERA O ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL

6537/2011, QUE REFORMULA A ESTRUTURA

ORGANIZACIONAL DA AGERSA - AGÊNCIA

MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
SantO; nos termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA:

Ârí. P. - Modifica o Artigo 12 da lei municipal 6537/2011;

Onde lê-se:

" Art. 12-0 Diretor Presidente da AGERSA depois de nomeado será

sabatinado pela Câmara Municipal, a fim de demonstrar conhecimento na área de
regulação.

Parágrafo Único....

APROVADO

ÜNAfilM IDADE

ii-...

li!"...

sessAo

raESiOE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

A8STÊNÇÂ0

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IV-....

V-...

VI -....

Vil-...

Vil-....

IX-.

X-,.

XI-.

XII-....

•xiri.-; "

Passa a ter a seguinte redaçlo:

» Ârt. i2 - ô DíreíoF-Presidente da AGERSA antes de ser nomeado pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal, deverá ser sabatinado pela Câmara Municipal,
em Sessão Extraordinária, para este fim convocada, a fim de demonstrar
conhecimento na área de regulação de serviços públicos.

Parágrafo Único

iV-....

V -

VI-....

VII -

VII-....

IX-

x-.... .

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP-:.29300-110 - Cachoeira de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-mail; cmci@crnci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

X! -

XII-....

XIII - " ' •

Art. 2-. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.

í

Plenário "Elias Moisés", 05 de Junho de 2018.

ALEXON SOARES CIPRIANO

Vereador do PROS

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo '
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CÂMARA MUNICIPAL DÊ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JITSTIFICATÍVÁ

O Vereador, que a este subscreve, apresenta, a consideração e deliberação do
Augusto Plenário, o presente Projeto de Lei N®. /2018, que "ALTERA O ARTIGO 12 DA
LEI MUNICIPAL 6537/2011, Q.UE REFORMULA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA
AGERSA - AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

, V n ^ O presente Projeto de Lei, é o reconhecimento de que esta Doutra Casa de Leis,
ctonfòrririè previsto na Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do
Estado do Êsp Santo e na Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim, é
órgão Teprésentativo de fiscalização e controle social, eleitos pela sociedade de Cachoeiro
de Itapemirim para este fim, e que possui papei fundamentai no desenvolvimento social,
econômico e político de nossa cidade, bem como a AGERSA - Agência Municipal de
Regulação de Serviços Públicos de Cachoeiro de itapemirim, reconhecida pelos seus
relevantes serviços prestados a toda nossa sociedade cachoeirense, é essencial e
primordial que esta Câmara Municipal possa sabatinar o futuro Diretor-Presidente desta
Agência, após sua escolha pelo Chefe do Poder Executivo, a fim de que se averiguar de que
o mesmo possua conforme previsto no Artigo 14 inciso III, de que o mesmo possua
conhecimento na área de regulação de serviços públicos..

Convictos de sua relevância social, e na certeza de ter apoio dos digníssimos
Vereadores, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação desta Proposição.

ALEXON SOARES ̂ RIANO
Vereadbfixls^ROS

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmGÍ.es.gov.br
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE LEI m. /201S

DOCUMENTO; Pi .6

PROTOCOLO OERAl..:

NÚMERO PRÓPRIO:

"data PROTOCOLO:

"ALTERA O ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL

6537/2011, QUE REFORMULA A ESTRUTURA

ORGANIZACIONAL DA AGERSA - AGÊNCIA

MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, nos termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA;

Art. 1®. - Modifica o Artigo 12 da lei municipal 6537/2011; ,

Onde lê-se:

" Ârí. 12-0 Diretor Presidente da AGERSA depois de nomeado será

sabatinado pela Câmara Municipal, a fim de demonstrar conhecimento na área de
regulação. APROVADO
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Passa a ter a seguinte redação:

" Art. 12 - O Diretor-Presidente da AGERSA antes de ser nomeado pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal, deverá ser sabatinado pela Câmara Municipal,

em Sessão Extraordinária, para este fim convocada, a fim de demonstrar
conhecimento na área de regulação de serviços públicos.

Parágrafo Único
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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XI -
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XIII- ,

Art. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogados as
disposições em contrário.

Plenário "Elias Moisés" 05 de Junho de 2018.

ALEXON SOARES CipiÂNO
Verea^v40^OS

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O Vereador, que a este subscreve, apresenta, a consideração e deliberação do

Augusto Plenário, o presente Projeto de Lei NS. /2018, que "ALTERA O ARTIGO 12 DA
LEI MUNICIPAL 6537/2011, QUE REFORMULA A EStRUTURA ORGANIZACIONAL DA

AGERSA - AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O presente Projeto de Lei, é o reconhecimento de que esta Doutra Casa de Leis,
conforme previsto na Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do

Estado do Espírito Santo e na Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim, é
órgâp representativo de fiscalização e controle social, eleitos pela sociedade de Cachoeiro
dé ítaÍDèniirim para este fim, e que possui papel fundamental no desenvolvimento social;

econômico e político de nossa cidade, bem como a AGERSA - Agência Municipal de
Regulação de Serviços Públicos de Cachoeiro de Itapemirim, reconhecida pelos seus
reíevantes serviços prestados a toda nossa sociedade cachoeirense, é essencial e
primordial que esta Câmara Municipal possa sabatinar o futuro Diretor-Presidente desta
Agência, após sua escolha pelo Chefe do Poder Executivo, a fim de que se averiguar de que

o mesmo , possua conforme previsto no Artigo 14 Inciso III, de que o mesmo possua
corihècimento na área de regulação de serviços públicos,.

Convictos de sua relevância social, e na certeza de ter apoio dos digníssimos

Vereadores, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação desta Proposição-

ALEXON SQARES CiPRÍANO
;4.

"Feliz a naçao cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@GmGÍ.es.gov.br
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LEI NO 6537, DE 04 DE AGOSTO DE 2011.

REFORMULA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS E DELEGADOS DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - AGERSA, CRIA E
EXTINGUE CARGOS DE PROVIMENTO DE

COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei reformula a Estrutura Organizacional da Agência Municipal de Regulação
de Serviços Públicos de Cachoeiro de Itapemirim - AGERSA, com base numa visão sistêmica e
integrada das atividades e relacionamentos institucionais e organizacionais, para fins de cumprimento
das obrigações da Administração Pública Municipal.

§ 1° A AGERSA é órgão da administração indireta do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, constituído na forma de autarquia pela Lei 4.798 de 14 de julho de 1999, com a finalidade
de promover a regulação, o controle e a fiscalização dos serviços públicos delegados, permitidos,
concedidos, autorizados ou operados diretamente pelo poder público municipal.

§ 2° - Entende-se por:

I - Saneamento básico o conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais
de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações
prediais e respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído peias atividades, infra-estruturas e instalações
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários,
desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-
estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do
lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-
estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção
ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas
pluviais drenadas nas áreas urbanas;,

II - Transporte como movimento de pessoas e mercadorias entre localidades, e podem
ser divididos em infraestrutura. veículos e operações.

a) Infraestrutura esta relacionada a rede de transporte rodoviário de carga ou de
passageiro;

b) Operações estão relacionadas com a maneira como os veículos operam na rede e o
conjunto de procedimentos especificados para o propósito desejado.

III - Espaço Público aquele que, dentro do território tradicional seja de uso comum e
posse coletiva.

IV - Publicidade e Propaganda é o ato anunciado, publicado, visível, transparente,
impessoal e de promoção de idéias, bens e serviços para toda a sociedade, utilizando para tal o espaço
aéreo e a superfície externa de qualquer elemento natural ou construído, tais como água, fauna, flora,
construções, edifícios, anteparos, superfícies aparentes de equipamentos de infra-estrutura, de
segurança e de veículos automotores, anúncios de qualquer natureza, elementos de sinalização urbana,
equipamentos de informação e comodidade pública e logradouros públicos, visíveis por qualquer
observador situado em áreas de uso comum do povo.

V - Iluminação Pública é sistema de iluminação noturna da cidade.

Art. 2° Considera-se estrutura organizacional o ordenamento lógico das tarefas,
atividades, funções, atribuições e responsabilidades, de modo a cumprir os objetivos institucionais e

http://leis.cachoeiro.es.gov.br:8081/normas/images/leis/html/L65372011.html 1/15



14/06/2018 LEI 6537/2011 04/08/2011 . ' •

atender as obrigações desta autarquia perante os usuários.

Art. 3" A Estrutura Organizacional trata da organização, da divisão e da sistematização
das tarefas, de forma que sejam distribuídos pelos diversos órgãos, com a definição de um modelo
hierárquico de autoridade para a sua execução e para a tomada de decisões, que sejam necessárias ao
cumprimento dos objetivos institucionais.

Art. 4° A Estrutura Organizacional está definida de forma a possibilitar o entendimento
de todos os relacionamentos externos, seja com servidores, outras instituições, com os níveis de
governo municipal, estadual e federal, assim como outros municípios.

Art. 5° A Estrutura Organizacional da AGERSA é composta das unidades organizacionais
indicadas na forma a seguir:

í—Nívol Administrativo Político-Institucional o Estratégico

s)——Diretor ProGidência
te} Ouvidoria
€} Conselho Diretor Consultivo

Diretor Técnico I (com exigência do escolaridade o nívol superior completo)
^} Diretor Técnico II (com exigência de oscolarídado o nível superior completo)
O  Consultor Interno (com exigência de escolaridade o nível superior completo)
§) Assessor Executivo

7355/20151

I - Nível Administrativo Poiítico-Institucionai e Estratégico ÍRedacão dada nela I p>i no

a) Diretor Presidência ÍRedacão dada pela Lei no 7355/20151
b) Coordenadoria Executiva de Controle Interno' (com exigência de escolaridade o

nível superior completo) ÍRedacão dada pela Lei no 7355/20151
c) Conselho Diretor Consultivo ÍRedacão dada pela Lei no 7355/201 51
d) Diretor Técnico I (com exigência de escolaridade o nível superior completo)

ÍRedacão dada pela Lei n" 7355/20151

e) Diretor Técnico II (com exigência de escolaridade o nível superior completo)
ÍRedacão dada pela Lei n° 7355/20151

f) Consultor Interno (com exigência de escolaridade o nível superior completo)
ÍRedacão dada pela Lei no 7355/20151

g) Assessor Executivo (Redação dada pela Lei no 7355/20151

II - Nível Administrativo Estratégico-Organizacional

a) Gerência Administrativa Financeiro
b) Gerência Técnica

iíí—Nívol Administrativo Tócnico-oporacional

a) Procurador Jurídico
te) Analista Econômico
€) Analista Ambiental

^) Coordenador em Regulação de Saneamento
«) Coordenador em Regulação de Transporto

Coordenador em Regulação do Propaganda e Publicidade
§) Coordenador em Regulação de Lixo e Resíduos Sólidos
í^) Coordenador em Regulação de Iluminação Pública
+) Coordenador em Regulação de Espaços Públicos
j) Contador
te) Auxiliar de Serviços Administrativos
í) Auxiliar do Serviços Públicos
■fte)—Auxiliar de Serviços Operacionais
fi)^ Auxiliar do ouvidoria
e) Motorista

III -Nível Administrativo Técnico-operacional ÍRedacão dada pela Lei n° 7355/20151

a) Procurador Jurídico ÍRedacão dada pela Lei n" 7355/20151

http://leis.cachoeiro.es.gov.br:8081/normas/images/leis/html/L65372011.html 2/15
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b) Analista Econômico (Redação dada pela Lei no 7355/20151
c) Anaiista Ambiental (Redação dada pela Lei n" 7355/2015^
d) Técnico em Regulação de Saneamento (Redação dada pela Lei n° 7355/2015')
e) Técnico em Regulação de Transporte (Redação dada pela Lei n° 7355/2015)
f) Técnico em Regulação de Propaganda e Publicidade (Redação dada pela Lei no

g) Técnico em Regulação de Lixo e Resíduos Sólidos (Redação dada pela Lei n°

h) Técnico em Regulação de Iluminação Pública (Redação dada pela Lei n° 7355/20151
i) Técnico em Regulação de Espaços Públicos (Redação dada pela Lei no 7355/20151
j) Contador (Redação dada pela Lei n° 7355/20151
k) Auxiliar de Serviços Administrativos (Redação dada pela Lei n° 7355/2015'^
I) Auxiliar de Serviços Públicos (Redação dada pela Lei n° 7355/20151
m) Auxiliar de Serviços Operacionais (Redação dada pela Lei pQ 7355/2015")
n) Auxiliar de ouvidoria (Redação dada oela Lei n° 7355/2015'^
o) Motorista (Redação dada pela Lei n° 7355/2015'>

Art. 6° Os cargos inerentes as atividades da AGERSA estão categorizadas em quadro de
cargo efetivo e de cargo de provimento em comissão;

Art. 7° Constituem-se os cargos em comissão, de livre nomeação do Diretor por
exercerem função político, institucional e estratégico:

I - Nível Administrativo Político-Institucionai e Estratégico;

II - Nível Administrativo Estratégico-Organizacionai.

Art. 8° - Constituem-se cargos efetivos por exercerem função técnica, gerenciai e
administrativa os previstos no Nível III, ou seja. Nível Administrativo Técnico-operacionai do artigo 5°
desta lei.

Art. 9° Considera-se Diretor Presidente da AGERSA a unidade organizacional estruturada
para atender e executar em âmbito municipal as políticas de regulação dos serviços públicos
concedidos, permitidos e delegados, objetivando o cumprimento das responsabilidades da
administração pública municipal.

Art. 10. A Presidência é dirigida por agente político nomeado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal, para exercer o cargo de Diretor Presidente da AGERSA, com status e prerrogativas
de Secretário Municipal, com mandato na mesma Legislatura do Chefe do Poder Executivo Municipal,
com as responsabilidades institucionais, estratégicas, organizacionais e gerenciais relativas ao
cumprimento das políticas inerentes ao seu âmbito de atuação.

Art. 11. O Diretor Presidente, devera apresentar notório conhecimento nas áreas de
atuação da agencia, constitui, em caráter individual, a autoridade pública revestida dos poderes legais
para exercer a regulação, o controle e a fiscalização da prestação dos serviços delgados, autorizados e
cessionários de competência do Município, dirigindo para esse fim, a estrutura executiva da AGERSA.

Art. 12. O Diretor Presidente da AGERSA depois de nomeado será sabatinado pela
Câmara Municipal, a fim de demonstrar conhecimento na área de regulação.

Parágrafo único. Compete ao Diretor Presidente:

I - dirigir as atividades da AGERSA, praticando todos os atos de gestão necessários;

II - nomear, dentre profissionais de notório conhecimento os dirigentes dos cargos de
natureza político-estratégicos em provimento de comissão integrantes da estrutura do órgão;

III - encaminhar aos Conselhos Municipais de cada competência, todas as matérias de
análise e decisão daquele Conselho e toda e qualquer matéria sobre a qual deseje o parecer daquele
colegiado, em caráter consultivo;

IV - representar o poder público de regulação, controle e fiscalização perante os
prestadores e usuários dos serviços, determinando procedimentos, orientações e a aplicação de
penalidades decorrentes da inobservância ou transgressão de qualquer dispositivo legal ou contratual;
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V - analisar e decidir sobre os conflitos de interesse e disputas entre o poder concedente,
prestadores desses serviços e usuários, podendo para tanto, credenciar técnicos, dentre pessoas de
reconhecida competência em suas áreas que, sem vínculo empregatício com a AGERSA, agirão por
delegação do Diretor;

VI - Fazer cumprir as decisões do Conselhos Municipais relativos a Regulação;

VII - representar junto ao Poder Judiciário, quando requerido, em todas as circunstâncias
que possam comprometer a prestação dos serviços, a qualidade do atendimento, o equilíbrio
econômico-financeiro da concessão, o patrimônio e a continuidade dos sistemas e serviços;

Agência;
VIII - submeter ao Prefeito Municipai, as propostas de modificações do reguiamento da

IX - propor estabelecimento e alteração das políticas de regulação do município;

X - decidir iegalmente, sobre a aquisição e alienação de bens;

XI - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação em vigor;

XII - submeter anualmente à coletividade, através de Audiência Púbíica, relatório sobre a
eficácia, efetividade e eficiência do exercício de suas atribuições e da AGERSA;

XIII - formular o regimento interno, bem como código de ética-discíplinar.

Art. 13. Cabe ao Diretor Presidente a representação da Agência, o comando hierárquico
sobre o pessoal e o serviço, exercendo todas as competências administrativas correspondentes.

Art. 14. O Diretor Presidente deverá satisfazer simultaneamente as seguintes condições;

I - ser brasiieiro;

II - possuir reputação ilibada;

III - possuir conhecimento na área de regulação de serviços públicos;

IV - não participar como sócio, dirigente conselheiro, acionista ou cotista do capital, nem
exercer qualquer cargo ou função ou, direta ou indiretamente, prestar serviços à empresa regulada;

V - não receber a qualquer titulo vantagens ou benefícios de empresas reguladas.

Art. 15. É vedado ao Diretor Presidente da AGERSA exercer direta ou indiretamente
quaiquer cargo ou função, ainda que como consultores, em empresas reguladas pela Agência.

I - A infringência ao disposto no caput implicará em perda do mandato, sem prejuízo de
outras sanções cíveis, administrativas ou criminais cabíveis.

II - O disposto no caput se aplica pelo prazo de 04 (quatro) meses, contados da data da
exoneração do Diretor, sendo que durante este período estará de quarentena, tendo garantida a sua
remuneração normal.

III - aplicar-se-á no caso de inobservância do disposto no caput deste artigo aplicação
multa a ser cobrada pela AGERSA, por via executiva, calculada com base nos seus vencimentos quando
Diretor, sem prejuízo de outras sanções administrativas, cíveis ou penais aplicáveis.

IV - A posse do Diretor da AGERSA implica prévia assinatura de termo de compromisso,
bem como do cumprimento do código de ética do Diretor e funcionários da Agência.

Art. 16. Uma vez exonerado do cargo, ainda que a pedido do mesmo, o Ex-Diretor da
AGERSA ficará impedido por um período de 04 (quatro) meses, contado a partir da data de sua
exoneração ou término do mandato, de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a
empresas concessionárias, permissionárias ou autorizadas da prestação de serviços regulados ou
fiscalizados pela Agência.
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§ 1° Inclui-se no período a que se refere o caput eventuais períodos de féri
gozadas.

§ 2° Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, não fazendo jus a
qualquer remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos benefícios a
ele inerentes.

§ 3° Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente exonerado a pedido, se este já
tiver cumprido pelo menos seis meses do seu mandato.

§ 4° Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da
lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis, administrativas e civis.

§ 5° Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá eie optar pela aplicação
do disposto no § 2^, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo ou emprego
público, desde que não haja conflito de Interesse.

Art» 17. A Ouvidoria ó a unidade organizacional vinculada hlGrarquicamonte qo Dirotor
Prosidonte, dirigida por titular nomoado para o exercício do cargo do provimento em comissão do
Ouvidor, com qg responGabilidodos civil, ponal e administrativa dccorrcntos das atividades indicadas no
caput dooto artigo e demais normas legais complGmontores.

Art. 17. A Coordenadoria Executiva de Controle Interno é a unidade organizacional
vinculada hierarquicamente ao Diretor Presidente, dirigida por titular nomeado para o exercício de
cargo de provimento em comissão de Coordenador Executivo de Controle Interno, com as
responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes das atividades indicadas no caput deste
artigo e demais normas legais compiementares. ÍRedacão dada pela Lei n° 7355/2015j

Art. 18u Compete ao Ouvidor: .

I - atuar recobondo, processando o dando provimento as reclamações o proposições dos
UGuárioG, roladonadoG à prestação dos serviços públicos delegados o regulados por loi municipal, o,
articular-SG com os órgãos do Dcfosa do Consumidora nível Municipal, Estadual q Federal;

íí zelar pelos interesses do ente Regulador e dos usuários dos serviços públicos
delegados e regulados;.

ffl—monitorar as soluções das reclamações;

ÍV—organizar as Audiências Públicas da ACERSA;

" j V acompanhar as reuniões dos Conselhos Municipais Específicos do cada setor do
Serviço Público delegado, (concedidos) e regulado pela AGERSA;

VI—acompanhar as reuniões das organizações municipais de representação dos usuários
dos serviços públicos delegados (concedidos) o regulados.

Art. 18. Compete ao Coordenador Executivo de Controle Interno: (Redação dada pela Lei
nO 7355/2015^

I - O controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o
cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância da legislação e das normas que
orientam a atividade específica da AGERSA; (Redação dada pela Lei n° 7355/20151

II - o controle pelas diversas unidades de sua Estrutura Organizacional, da observância
da legislação e das normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiiiares; (Redação dada
nela Lei n" 7355/20151

III - o controle sobre o uso e a guarda dos bens pertencentes a AGERSA; (Redação dada
pela Lei 0° 7355/2015j

IV - o controle orçamentário e financeiro sobre as receitas e aplicações de recursos;
(Redação dada pela Lei n° 7355/20151
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"  ̂ ~ registrar e analisar reclamações, denúncias, elogios, críticas e sugestões referentes
aos serviços e atendimento prestados pela AGERSAI. ÍRedacão dada pela Lei no

~ 3tuar recebendo, processando e dando provimento as reclamações e proposições
dos usuários, relacionados à prestação dos serviços públicos delegados e regulados por lei municipal, e,
articular-se com os órgãos de Defesa do Consumidor a nível Municipal, Estadual e Federal: ÍRedacão
dada pela Lei no

VII - zelar pelos interesses do ente Regulador e dos usuários dos serviços públicos
delegados e regulados; ÍRedacão dada pela Lei no 7?i.S.S/?ni

VIII - monitorar as soluções das reclamações; ÍRedacão dada oela Lei n"

IX - organizar as Audiências Públicas da AGERSA; ÍRedacão dada pela Lei no y.^SS/ZOlS')

X - acompanhar as reuniões dos Conselhos Municipais Específicos de cada setor do
Serviço Público delegado, (concedidos) e regulado pela AGERSA: ÍRedacão dada oela Lei no
7355/20151

XI - acompanhar as reuniões das organizações municipais de representação dos usuários
dos serviços públicos delegados (concedidos) e regulados. ÍRedacão dada pela Lei n" 7355/20151

Art. 10. O Ouvidor tora acesso a todos on assuntos o contará com o apoio técnícò
adminiotrativo de que necessitar, competindo-lhe produzir Gomostralmonto, ou quando oportunas
aprociaçãoG cobro a atuação da Agência, oncaminhando-ao ao Prefeito Municipal o ao ConGoiho
Municipal do Sanoamonto.

Parágrafo únicoL Og podidos do informação o do OGciarocimontoG feitos polo Ouvidor
sorac obrigatonamonto atendidos polos rosponGáveiG pelas empresas prostadoraG do serviço o pela
AGERSA, sob pena do aplicação das cançõoG cabíveio.

Art, 19. O Coordenador Executivo de Controle Interno terá acesso a todos os assuntos e
contará com o apoio técnico e administrativo de que necessitar, competindo-lhe produzir
semestralmente, ou quando oportunas apreciações sobre a atuação da Agência, encaminhando-as ao
Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal de Saneamento. ÍRedacão dada pela Lei n" 7355/20151

Parágrafo único. Os pedidos de informação e de esclarecimentos feitos pelo
Coordenador Executivo de Controle Interno serão obrigatoriamente atendidos pelos responsáveis pelas
empresas prestadoras de serviço e pela AGERSA, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. ÍRedacão
dada pela Lei no 7355/20151

Art. 20. O Procurador Jurídico é uma unidade organizacional vinculada hierarquicament
ao Diretor Presidente, preenchido por advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB), a que caberá a representação judicial da AGERSA, com.as responsabilidades civil, penal ,e
administrativa decorrentes das atividades indicadas no caput deste artigo e demais normas legais
complementares.

Art. 21. Compete ao Procurador Jurídico;

I - prover o pleno exercício da AGERSA no que se refere a sua Gestão Jurídica;

II - prestar assessoria Jurídica a AGERSA e representá-la na forma da lei;

III - Elaborar e assessorar na elaboração de propostas de legislação, normas, regimentos
e quaisquer instrumentos de natureza jurídica, visando garantir a legalidade e propriedade desses
instrumentos;

IV - analisar e emitir parecer sobre contratos de autorização, permissão e concessão das
condições que assegurem os mesmos os requisitos para o exercício das atividades de controle e
regulação de prestação de serviços públicos delegados;

V - Promover as ações competentes, em juízo e fora dele para a defesa dos interesses da
AGERSA;
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VI - assessorar a AGERSA juridicamente nos relacionamentos com prestadores do
público delegado, sociedade civil organizada, usuários, etc.;

VII - promover ações de caráter preventivo no âmbito da AGERSA e de suas relações
externas, visando prevenir a ilegalidade das ações e evitar o surgimento de demandas administrativas
e jurídicas;

VIII - requerer com autorização da Presidência, medidas judiciais visando a cessação de
infrações à legislação, normatizações e contratos de concessão, termos de permissão e autorização de
serviços públicos delegados e regulados;

IX - promover com autorização da Presidência acordos judiciais nos processos relativos a
infrações contra a regulação dos serviços públicos;

X - cumprir finalidades correlatas.

Art. 22. O Conselho Diretor Consultivo é o órgão colegiado, que poderá ser convocada
pelo Diretor Presidente ou por 2/3 de seus membros, para realizar consultas e aconselhamentos sobre
assuntos da esfera administrativa, técnica e estratégica de interesse e competência da AGERSA.

§ 1° O Conselho Diretor Consultivo será formado por (07) membros, sendo presidido
pelo Diretor Presidente da Agersa e mais 06 Diretores Consultivos sendo eles o Secretário Municipal de
Meio Ambiente, Secretário Municipal de Governo, Secretário Municipal de Obras, Secretário Municipal
da Fazenda, Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Procurador Geral.

§ 2° O Conselho Diretor Consultivo será convocado pelo Diretor Presidente da Agersa,
que presidirá a reunião expondo o assunto objeto da mesma, de forma que auxilie o mesmo em
decisões de sua competência.

§ 3° O Conselho Diretor Consultivo será subordinado ao Diretor Presidente, e terá caráter
não deliberativo.

§ 4° Não haverá remuneração de nenhuma espécie para o exercício de cargo no
Conselho Diretor Consultivo.

Art. 23. Considera-se Diretoria a unidade organizacional estruturada para o
planejamento, a organização, a coordenação, a execução e o controle de atividades de natureza
técnico-operacional-administrativa relativas a uma macro-função, ou a um conjunto de atividades,
especificamente definidas.

Art. 24. A Diretoria é uma unidade organizacional vinculada diretamente ao Diretor
Presidente, dirigida por titular nomeado pelo Diretor Presidente da AGERSA para o exercício de cargo de
provimento em comissão de Diretor, com as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes
das atividades indicadas no caput deste artigo e demais normas legais complementares, com exigência
de escolaridade o nível superior completo.

Art. 25. A Diretoria subdivide-se em:

I- Diretoria Técnica I

II - Diretoria Técnica II

Art. 26. Competem as Diretorias Técnicas:

I - elaboração, planejamento, acompanhamento controle das ações administrativas de
registro e controle de pagamento pessoal, contratação de materiais, serviços e outras despesas;

II - elaborar e sistematizar as contratações de material, serviços e outros, de acordo com
a legislação em vigor, especificamente a Lei n° 8666/93;

III - manter a guarda e registro Patrimonial dos bens da AGERSA;

IV - sistematizar e controlar sistemas de aquisição de pequenos pagamentos;
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V - sistematizar o sistema de controle e acompanhamento de serviços gerais, protocolo,
arquivo e guarda de documentos e processos;

VI - manter sistema de controle e acompanhamento operacional e da utilização de
combustível e veículos;

VII - manter sistema de controle e acompanhamento operacional quanto à utilização de
telefonia e informática da AGERSA;

AGERSA;

VIII - propor programa de qualificação e desenvolvimento pessoal;

IX - estruturar e sistematizar sistema de informações, arquivo técnico e biblioteca

X - subsidiar e dar suporte de dados e informações necessárias aos estudos e atividades
realizadas pelo Diretor Presidente;

XI - zelar pelo fiel cumprimento do pactuado quando da delegação dos serviços públicos;

XII - elaborar estudos e projetos objetivando a geração de elementos técnicos para a
definição e ou modificação dos padrões de operação e de prestação dos serviços públicos delegados;

XIII- elaborar estudos e propostas de normas, regulação e instruções técnicas par
definição dos padrões de serviço, a fiscalização e acompanhamento da prestação nos serviços públicos
delegados ou regulados;

XIV - elaborar e executar um sistema de gerenciamento análise e controle para
acompanhamento da execução dos serviços públicos delegados ou regulados;

XV - sistematizar o acompanhamento e fiscalização em campo do funcionamento dos
sistemas e dos padrões efetivos dos serviços oferecidos, praticando as autuações e sanções cabíveis, se
necessário;

XVI - promover auditorias técnicas e processos de certificação técnica nos sistemas;

XVII - sistematizar a coleta, tratamento, guarda, recuperação e disseminação das
informações, objetivando o planejamento e monitoramento dos serviços públicos delegados e ou
regulados;

XVIII -elaborar e implantar um sistema de informações gerenciais que contemple a coleta
de dados junto ao ente regulado, o tratamento da pesquisa e a guarda destes dados, objetivando o
acompanhamento da evolução dos serviços prestados e o fornecimento de suporte técnico às atividade
da AGERSA;

XIX - estabelecer convênios e parcerias com ONG'S, instituições de ensino e pesquisas
públicas e privadas, agentes e instituições de caráter federal. Estadual e Municipal, Empresas e
Agências congêneres objetivando o desenvolvimento técnico e a troca de informações que propiciem a
evolução e melhoria da qualidade do acompanhamento dos serviços públicos delegados e ou regulados;

XX - sistematizar a elaboração de relatórios técnicos - operacionais, de acompanhamento
dos serviços públicos delegados e ou regulados;

XXI - manter cadastro de custo de tarifas e evoluções tarifárias de empresas
executadoras de serviços congêneres, conforme disposto no contrato de concessão em vigor;

XXII - elaborar estudos e propor formas e processos tarifários para os serviços públicos
delegados e ou regulados;

XXIII - efetuar diretamente, ou propor através da contratação de consultoria, estudos
tarifários e análises das propostas de reajustes e revisão de tarifas, com base nos regimes e condições
estabelecidas nos instrumentos de delegação dos serviços públicos autorizados, permitidos ou
concedidos, fornecendo suporte e os elementos para análise e decisões dos reajustes e ou revisões
tarifárias;
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XXIV - acompanhar sistematicamente a evolução dos custos operacionais ^
investimento na prestação dos serviços, visando acompanhar a situação econômico-financeira do ente
regulado, e também comparar os níveis de eficiência em vários sistemas e prestadores de serviços e
garantir parâmetros de comparação;

XXV - analisar e elaborar parecer conclusivo sobre as solicitações do ente regulado em
matéria tarifária, especificamente nos pedidos de revisão tarifária fundamentados na busca da
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro quando da pactuação dos serviços públicos delegados e
ou regulados;

XXVI - realizar diretamente, ou propor, auditorias econômico-financeiras visando
acompanhar o desempenho e a capacidade econômico-financeira dos entes delegados;

XXVII - implementar sistema de gerenciamento, que propicie acompanhar e comparar os
níveis de eficiência dos vários setores delegados, a níveis Federal, Estaduais e Municipais;

XXVIII - auditar sistematicamente a execução do cronograma-físico das obras e serviços
conforme disposto na pactuação dos serviços delegados;

XXIX - estruturar e-operar sistemas de dados e informações para apoio e subsídios aos
estudos e atividades realizados pelo Diretor - Presidente;

XXX - zelar pelo fiel cumprimento ao disposto na pactuação quando na delegação dos
serviços públicos;

XXXI - cumprir objetivos correlatos.

Art. 27. Compete ao Consultor Interno:

I - prestar consultoria interna ao Diretor Presidente no planejamento, execução, avaliação
e aprimoramento de programas e projetos, aplicando seus conhecimentos e formação dentro de sua
área de atuação;

II - orientar o Diretor Presidente na resolução de problemas internos de sua secretaria de
atuação, apresentando as soluções e os recursos que devem ser aplicados ou adotados;

III - aplicar seus conhecimentos dentro da AGERSA na solução de demandas internas do
órgão;

IV - analisar e emitir parecer em processos e documentos, em trâmite na AGERSA;

V - participar de comissões, levantamentos, planejamentos e estudos, visando dar
consultoria interna na execução dos trabalhos a serem realizados;

VI - proceder a estudos sobre a administração em geral, em caráter de assessoramento;

VII - executar outras atividades correlatas.

Art. 28. Compete ao Assessor Executivo:

I - prestar assessoria direta ao Diretor Presidente na elaboração e execução dos planos
estratégicos dos padrões de operação e de prestação dos serviços públicos delegados;

II - organizar reunião para execução das diretrizes definidas pelo Diretor Presidente
objetivando a elaboração propostas de projetos que visem a implementação das normas de regulação e
instruções técnicas para definição dos padrões de serviço, a fiscalização e acompanhamento da
prestação nos serviços públicos delegados ou regulados;

III - elaborar agenda de compromissos estratégicos e de interesse público que possam
aperfeiçoar o sistema de controle da execução dos serviços públicos delegados ou regulados;

IV - auxiliar o Diretor Presidente no desenvolvimento e implantação de sistemas de
fiscalização dos entes regulados;
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V - atuar como assistente técnico nas auditorias e processos de certificação técnica,
elaborando pareceres conclusivos que possam demonstrar a necessidade ou não de realização de
avaliação mais apurada, encaminhando ao Presidente da Agersa;

VI - representar o Diretor Presidente em reuniões que tenham por objetivo a elaboração
de estudos das informações apuradas pelos coordenadores de regulação, objetivando o planejamento e
monitoramento dos serviços públicos delegados e ou regulados;

VII - apresentar ao Diretor Presidente propostas com parâmetros técnicos contábeis nos
processos tarifários para os serviços públicos delegados e ou regulados;

VIII - assessorar a Agersa, com base nos regimes e condições estabelecidas nos
instrumentos de delegação dos serviços públicos autorizados, permitidos ou concedidos, fornecendo
suporte e os

IX - elementos para análise e decisões dos reajustes e ou revisões tarifárias;

X - elaborar parecer técnico conclusivo sobre as solicitações do ente regulado em matéria
de execução de projetos, nos pedidos de revisão tarifária fundamentados na busca da manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro quando da pactuação dos serviços públicos delegados e ou regulados;

XI - cumprir finalidades correlatas.

Art. 29. Compete a Gerência Administrativa Financeira:

I  - executar as ações administrativas de registro e controle de pagamento pessoal,
contratação de materiais, serviços e outras despesas, de acordo com a legislação em vigor,
especificamente a Lei n° 8666/93;

n - manter a guarda e registro Patrimonial dos bens da AGERSA, sistematizar e controlar
sistemas de aquisição de pequenos pagamentos;

III - executar o sistema de controle e acompanhamento de serviços gerais, protocolo,
arquivo e guarda de documentos e processos;

IV - manter sistema de controle e acompanhamento operacional e da utilização de
combustível e veículos, à utilização de telefonia e informática da AGERSA;

V - implantar e executar programa de qualificação e desenvolvimento pessoal, sistema de
informações, arquivo técnico e biblioteca AGERSA;

VI - elaborar relatórios e planilhas que possam subsidiar e dar suporte de dados (
informações necessárias aos estudos e atividades realizadas pelo Diretor Presidente;

VII - executar o sistema de gerenciamento análise e controle para acompanhamento da
execução dos serviços públicos delegados ou regulados;

VIII - executar a coleta, tratamento, guarda, recuperação e disseminação das
informações, objetivando o planejamento e monitoramento dos serviços públicos delegados e ou
regulados;

IX - desenvolver e firmar convênios e parcerias com ONG'S, instituições de ensino e
pesquisas públicas e privadas, agentes e instituições de caráter federal. Estadual e Municipal, Empresas
e Agências congêneres objetivando o desenvolvimento técnico e a troca de informações que propiciem
a evolução e melhoria da qualidade do acompanhamento dos serviços públicos delegados e ou
regulados;

X - elaborar relatórios administrativos financeiros da AGERSA;

XI - cumprir objetivos correlatos.

Art. 30. Compete a Gerência Técnica:

I  - executar ações que possam subsidiar e dar suporte de dados e informações
necessárias aos estudos e atividades realizadas pelo Diretor Presidente;
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II - zelar pelo fiel cumprimento do pactuado quando da delegação dos serviços públicos;

III - executar projetos objetivando a geração de elementos técnicos para a definição e ou
modificação dos padrões de operação e de prestação dos serviços públicos delegados;

IV - executar projetos de normas, regulação e instruções técnicas para definição dos
padrões de serviço, a fiscalização e acompanhamento da prestação nos serviços públicos delegados ou
regulados;

V - executar um sistema de gerenciamento análise e controle para acompanhamento da
execução dos serviços públicos delegados ou regulados;

VI - realizar o acompanhamento e fiscalização em campo do funcionamento dos sistemas
e dos padrões efetivos dos serviços oferecidos, praticando as autuações e sanções cabíveis, se
necessário;

VII - executar projetos que visem sistematizar a coleta, tratamento, guarda, recuperação
e disseminação das informações, objetivando o planejamento e monitoramento dos serviços públicos
delegados e ou regulados;

VIII - executar o sistema de informações gerenciais que contemple a coleta de dados
junto ao ente regulado, o tratamento da pesquisa e a guarda destes dados, objetivando o
acompanhamento da evolução dos serviços prestados e o fornecimento de suporte técnico às atividades
da AGERSA;

IX - executar a elaboração de relatórios técnicos - operacionais, de acompanhamento dos
serviços públicos delegados e ou regulados;

X - manter cadastro de custo de tarifas e evoluções tarifárias de empresas executadoras
de serviços congêneres, conforme disposto no contrato de concessão em vigor;

XI - elaborar estudos e propor formas e processos tarifários para os serviços públicos
delegados e ou regulados;

XII - executar, ou propor através da contratação de consultoria, estudos tarifários e
análises das propostas de reajustes e revisão de tarifas, com base nos regimes e condições
estabelecidas nos instrumentos de delegação dos serviços públicos autorizados, permitidos ou
concedidos, fornecendo suporte e os elementos para análise e decisões dos reajustes e ou revisões
tarifárias;

XIII - acompanhar sistematicamente a evolução dos custos operacionais e de
investimento na prestação dos serviços, visando acompanhar a situação econômico-financeira do ente
regulado, e também comparar os níveis de eficiência em vários sistemas e prestadores de serviços e
garantir parâmetros de comparação, na busca da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
quando da pactuação dos serviços públicos delegados e ou regulados;

XIV - executar o gerenciamento, que propicie acompanhar e comparar os níveis de
eficiência dos vários setores delegados, a níveis Federal, Estaduais e Municipais;

XV - acompanhar a execução do cronograma-físico das obras e serviços conforme
disposto na pactuação dos serviços delegados;

XVI cumprir objetivos correlatos.

Art. 31. O Corpo Técnico Operacional é a estrutura organizacional para a realização das
atividades finalísticas de responsabilidade da AGERSA, executando tecnicamente os conjuntos de
atividades definidas com base na tecnologia de execução das tarefas, nas relações organizacionais e
institucionais, nos objetivos a serem cumpridos, nos segmentos de usuários dos seus produtos e
serviços, assim como nas responsabilidades pertinentes a esse conjunto de situações.

Parágrafo único. O Corpo Técnico Operacional vinculado hierarquicamente as
(Serências, dirigidas por titular de carreira, devidamente aprovado em concurso público, com as
responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes das atividades indicadas no caput deste
artigo e demais normas legais complementares, será composto das seguintes unidades organizacionais:
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i—Vinculados ò CcrônciQ Técnica:

a)— —^Analista Econômico;
—^Anaiisto Ambiental;

e>-

9}-

-Coordenador cm Regulação do Sonoamonto;
-Coordenador em Regulação de Transporte;
-Coordenador em Regulação do Propaganda e Publicidade;
-Coordenador em Regulação do Lixo o Resíduos sólidos
-Coordenador em Regulação de Iluminação Pública
-Coordenador em Regulação de Espaços Públicos;

7355/2015)

7355/2015)

7355/2015)

I - Vinculados à Gerência Técnica; /Redação dada oela Lei n° 7355/2015)

a) Analista Econômico; /Redação dada pela Lei n° 7355/2015)
b) Analista Ambiental: /Redação dada pela Lei n° 7355/2015)
c) Técnico em Regulação de Saneamento; /Redação dada pela Lei n° 7355/2015)
d) Técnico em Regulação de Transporte; /Redação dada pela Lei n° 7355/2015)
e) Técnico em Regulação de Propaganda e Publicidade; /Redação dada peia Lei n"

f) Técnico em Regulação de Lixo e Resíduos sólidos /Redação dada pela Lei no

g) Técnico em Regulação de Iluminação Pública /Redação dada pela Lei n'

h) Técnico em Regulação de Espaços Públicos. /Redação dada nela Lei no 7355/2015)

II - Vinculados à Gerência Administrativa Financeira:

a)
b)
c)
d)
e)
f)

Contador

Auxiliar de Serviços Administrativos
Auxiliar de Serviços Públicos
Auxiliar de Serviços Operacionais
Auxiliar de Ouvidoria

Motorista

Art. 32. Os cargos do corpo técnico são os que constam dos incisos do artigo anterior e
assim são definidos:

I - Analista Econômico, a ser preenchido por profissional de carreira com nível superior
com formação em economia para o desenvolvimento de atividades de análise econômica, tarifária,
fiscal e contábil específicas da AGERSA;

II - Analista Ambiental a ser preenchido por profissiònal de carreira com nível superior
completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao desenvolvimento de atividades
análise, elaboração e acompanhamento de projetos, assessoramento dos aspectos ambientais e seus
impactos específicas da AGERSA;

ííí—Coordenador om Regulação de Saneamento, a oor proonchido por profiosionai
do nível médio completo o com cxporiôncia om ároa do conhocimonto aplicável ao dosonvolvimonto de
atividadoG análise,—elaboração o acompanhamento do projotoo,—assesGoramento no âmbito de
saneamento básico;

íV—Coordenador om Regulação de Transporte, o oer preenchido por profissional de
nível médio completo e com experiência om área de conhecimento aplicável ao desenvolvimento do
atividades analiso, elaboração e acompanhamento de projetos, assessoramento no âmbito de
transportes;

V - Coordenador em Regulação de Propaganda e Publicidade, a ser preenchido por
profissional de nível médio completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao
desenvolvimento do atividades análise, elaboração o acompanhamento de projetos, assessoramento no
âmbito de Publicidade e Propaganda;

VI - Coordenador em Regulação de Lixo e Resíduos Sólidos, a ser preenchido por
profissional do nível médio completo o com experiência om área de conhecimento aplicável ao
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dGacnvolvímonto do atividades de análise, elaboração o ocompanhamcnto do projetos, jssgsso'
no âmbito de Lixo e Resíduos Sólidos;

VH Coordenador cm Regulação de Iluminação Pública, o ser preenchido por
profissional de nível médio completo e com experiência em área de conhecimento opiicável ao
desenvolvimento de atividades de análise, elaboração e acompanhamento de projetos, assessoramento
no âmbito de Energia Pública;

VHÍ Coordenador em Regulação de Espaços Públicos, a ser preenchido por
profissional do nível médio completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao
desenvolvimento do atividades do análise, elaboração o acompanhamento do projetos, assessoramento
no âmbito de Espaço Público;

III - Técnico em Regulação de Saneamento, a ser preenchido por profissional de nível
médio completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao desenvolvimento de
atividades análise, elaboração e acompanhamento de projetos, assessoramento no âmbito de
saneamento básico; (Redação dada pela Lei n° 7355/2015^

IV - Técnico em Regulação de Transporte, a ser preenchido por profissional de nível
médio completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao desenvolvimento de
atividades análise, elaboração e acompanhamento de projetos, assessoramento no âmbito de
transportes; (Redação dada pela Lei no 7355/20151

V - Técnico em Regulação de Propaganda e Publicidade, a ser preenchido por
profissional de nível médio completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao
desenvolvimento de atividades análise, elaboração e acompanhamento de projetos, assessoramento no
âmbito de Publicidade e Propaganda; (Redação dada pela Lei n° 7355/2015^

VI - Técnico em Regulação de Lixo e Resíduos Sólidos, a ser preenchido por
profissional de nível médio conipieto e com experiência em área de conhecimento aplicável ao
desenvolvimento de atividades de análise, elaboração e acompanhamento de projetos, assessoramento
no âmbito de Lixo e Resíduos Sólidos; (Redação dada pela Lei n" 7355/20151

VII - Técnico em Regulação de Iluminação Pública, a ser preenchido por profissional
de nível médio completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao desenvolvimento de
atividades de análise, elaboração e acompanhamento de projetos, assessoramento no âmbito de
Energia Pública; (Redação dada pela Lei no 7355/2015^

VIU - Técnico em Regulação de Espaços Públicos, a ser preenchido por profissional
de nível médio completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao desenvolvimento de
atividades de análise, elaboração e acompanhamento de projetos, assessoramento no âmbito de
Espaço Público. (Redação dada pela Lei n" 7355/20151

Art. 33. Os cargos do corpo administrativo e operacional são definidos;

I - Contador, a ser preenchido por profissional de nível superior, com formação em
contabilidade para o desenvolvimento de atividade administrativa contábil específicos da AGERSA;

II - Auxiliar de Serviços Administrativos, a ser preenchido por profissional de nível
médio completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao desenvolvimento de atividade
administrativas específicos da AGERSA;

III - Auxiliar de Serviços Públicos, a ser preenchido por profissional de nível médio
compieto e com experiência em área de conhecimento apiicável ao desenvolvimento de atividade
administrativa-operacionai específicos da AGERSA;

IV - Auxiliar de Serviços Operacionais, a ser preenchido por profissional de nível
médio completo e com experiência em área de conhecimento aplicável ao desenvolvimento de atividade
administrativo-funcionai específicos da AGERSA;

V—Auxiliar de Ouvidoria, a ser preenchido por profissional de nível médio compieto
para conhecimento aplicávoi ao desenvolvimento do atividade do natureza técnico-operacional reiativas
a uma macro-função, ou a um conjunto de atividades, subordinado diretamente ao Ouvidor;
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y - Auxiliar de Ouvidoria, a ser preenchido por profissional de nível médio completo
para conhecimento aplicável ao desenvolvimento de atividade de natureza técnico-operacional relativas
a uma macro-função, ou a um conjunto de atividades, subordinado diretamente ao Coordenador
Executivo de Controle Interno. fRedacão dada pela Lei n° 7355/20151

Art. 34. Será concedida ao servidor efetivo ou celetista gratificação pelo oxcrcício do
cargo de provimento om comissão, inclusívo o cargo do Diretor Prosidonto da AGERSA, mGciantG opção
manifoGtada por oscrito, nac condições proviotas nos incisoc:

í—No valor corrospondonto ao voncimonto mensal do cargo do provimonto om comissão,
om substituição ao valor do voncimonto básico do cargo ofotivo ou colotista, ocupado polo sorvidor;

No valor corrospondonto a 30% (trinta por conto) do voncimonto mensal do cargo
om comissão, acrescidos ao voncimonto básico do cargo ofotivo ou colotista, ocupado polo servidor.

Art. 34. Os cargos em comissão serão acompanhados da sigla "PC" (provimento em
comissão) quando ocupados por servidores não efetivos ou acompanhados da sigla "FG" (função
gratificada) quando ocupados por servidores efetivos, com valores definidos no ANEXO I desta Lei.
(Redação dada pela Lei n° 7355/20151

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas nos incisos deste artigo anterior
as vantagens pessoais do servidor ou gratificações serão pagas com base no vencimento mensal do
cargo efetivo ou celetista ocupado pelo servidor.

Art. 35. O cargo de motorista deverá ser preenchido por profissional com habilitação na
categoria A e D, ou na categoria A e E.

Art. 36. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, especialmente a Lei n° 5.807/2005. bem como seus anexos.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de agosto de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim

ANEXOT

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA AGERSA

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE SÍMBOLO

Diretor Presidente

Ouvidor

Diretor Técnico

Consultor Interno

Assessor Executivo

Gerente Administrativo Financeiro
Gerente Técnico

QUADRO DE VENCIMENTOS

Diretor (a) Presidente (a)
Ouvidoria

Procurador Jurídico

Diretor Técnico I
Diretor Técnico II

Consultor Interno

Assessor Executivo

Gerente Administrativo Financeiro

Gerente Técnico

Analista Econômico

http://lels.cachoelro.es.gov.br:8081/normas/lmages/ieis/html/L65372011.html

01

01

02

01

01

01

01

CC.l

CC.2

CC.2

CC.2

CC.2

CC.2

CC.2

R$ 6.192,00
R$ 3.000,00
R$ 2.800,00
R$ 3.000,00
R$ 3.000,00

R$ 2.800,00
R$ 1.800,00

R$ 1.800,00
R$ 1.800,00
R$ 2.800,00
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Analista Ambiental

Coordenador em Regulação de Saneamento
Coordenador em Regulação de Transporte
Coordenador em Regulação de Propaganda e Publicidade
Coordenador em Regulação de Lixo e Resíduos Sólidos
Coordenador em Regulação de Iluminação Pública
Coordenador em Regulação de Espaços Públicos
Contador

Auxiliar de Serviços Administrativos
Auxiliar de Serviços Públicos
Auxiliar de Serviços Operacionais
Auxiliar de Ouvidoria

Motorista

R$ 2.800,00
R$ 1.100,00

R$ 1.100,00
R$ 1.100,00
R$ 1.100,00
R$ 1.100,00
R$ 1.100,00

R$ 1.500,00
R$ 900,00
R$ 900,00
R$ 600,00
R$ 900,00
R$ 1.100,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 56/2018

INICIATIVA: Vereador Alexon Soares Cipriano

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edil Alexon Soares Cipriano, "altera o artigo 12 da lei
municipal '6537/2011, que reformula a estrutura organizacional da AGERSA - Agência
Municipal de Regulação de Serviços Públicos de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras
providências".

2. De início, sob o aspecto técnico-legislativo, nota-se que a proposta não atende aos requisitos
constantes na Lei Complementar n° 95/98 no que tange à estrutura da norma, especialmente os
artigos 3° e seguintes;

Art. 3° A lei será estruturada em três partes básicas:

I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o
preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de
aplicação das disposições normativas;

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de
conteúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada;

III - parte final, compreendendo, as disposições pertinentes às
medidas necessárias à implementação das normas de conteúdo
substantivo, às disposições transitóriasi se for o caso, a cláusula de
vigência e a cláusula de revogação, quando couber.

É cediço que todo texto legal deve atender às normas técnicas legislativas, sendo escrito em termos
claros e precisos, conforme disposto no § 2° do art. 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis:

Art. 114, § 2° - As proposições deverão ser redigidas
corretamente, em termos claros e precisos, subscritas por seu
autor ou autores, apresentadas em duas vias e enviadas pelos
senhores vereadores ao setor técnico legislativo ou simüar, através
de meio eletrônico, (grifo nosso)

A propositura em questão visa alterar o caput do art. 12 da Lei n° 6537/11. sendo assim, no artigo 1°
do PL não é necessário reproduzir o artigo 12 com a redação atual, basta apresentar o dispositivo
com a redação iá alterada. Portanto, é cabível emenda modificativa do projeto a fim de avitar a
ilegalidade.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

3. A Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos de Cachoeiro de Itapemirim - AGERSA
faz parte da administração municipal indireta, pois é vinculada ao Chefe do Poder Executivo (art. 53
da Lei Municipal n° 7.516/2017^).

Inicialmente, a AGERSA foi criada pela Lei Municipal n° 4.798, de 14 de julho de 1999. Essa lei
sofreu alterações, e, em 2011, sua estrutura foi reformulada pela Lei n° 6537, de 04 de agosto de
2011, com alterações da Lei n° 7355, de 30 de dezembro de 2015.

Nesse sentido, a priori, por dispor sobre órgão da administração pública, a proposição padeceria por
vício de iniciativa. Projetos que tratam dessa matéria são de inciativa exclusiva do Prefeito
Municipal, como se pode conferir no artigo 48, §1°, III da Lei Orgânica do Município:

Art. 48, § 1° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as
leis que disponham sobre:

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais
e órgãos da administração pública;

Não obstante, uma vez que a propositura não visá dispor especificamente sobre a estruturação do
órgão, mas sim, sobre a nomeação de seu dirigente após aprovação desta Casa, a norma é válida uma
vez que respeita a simetria constitucional. O modelo federal de agências reguladoras comporta o
mesmo sistema com a necessidade de sabatina prévia a aprovação dos dirigentes da Agência
Nacional de Telecomunicações (ANATEL) pelo Senado Federal (art. 23 da Lei n° 9.472/97). A
Constituição da República permite que a legislação condicione a nomeação de determinados titulares
de cargos públicos à prévia aprovação do Senado Federal, a teor do art. 52, III, in yerbis:

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
III - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição pública,
a escolha de:

(...)
f) titulares de outros cargos que a lei determinar.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar norma gaúcha que disciplinava matéria semelha ao projeto
sob análise, julgou constimcional o dispositivo que condicionava a nomeação dos conselheiros de
Agência Reguladora à prévia aprovação da Assembléia Legislativa. Esse é o teor do julgado na ADI
1949, cuja ementa é a seguinte:

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Agência
Estadual de Regulação dos Serviços Púbhcos Delegados do Rio
Grande do Sul (AGERGS). Necessidade de prévia aprovação
pela Assembléia Legislativa da indicação dos conselheiros.
Constitucionalidade. Demissão por atuação exclusiva do Poder
Legislativo. Ofensa à separação dos poderes. Vácuo normativo.

1 Art. 53. São órgãos da Administração Indireta do Poder Executivo Municipal vinculados ao Chefe do Executivo
Municipal: j|
III - Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Município de Cachoeiro de Itapernmm
— AGERSA, autarquia criada pela Lei Municipal n° 4.798, de 14 de julho de 1999 e demais alterações. JJ^

"fete a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Necessidade de fixação das hipóteses de perda de mandato. Ação
julgada parcialmente procedente.
1. O art. T da Lei estadual n° 10.931/97, quer em sua redação
originária, quer naquela decorrente de alteração promovida
pela Lei estadual n° 11.292/98, determina qne a nomeação e a
posse dos dirigentes da autarquia reguladora somente ocorra
após a aprovação da indicação pela Assembléia Legislativa do
Estado do Rio Grande do Snl. A Constituição Federal permite
que a legislação condicione a nomeação de determinados
titulares de cargos públicos à prévia aprovação do Senado
Federal, a teor do art. 52, III. A lei gaúcha, nessa parte, é,
portanto, constitucional, tuna vez que observa a simetria
constitucional. Precedentes.

2. São inconstitucionais as disposições que amarram a destituição
dos dirigentes da agência reguladora estadual somente à decisão
da Assembléia Legislativa. O voluntarismo do legislador
infraconstitucional não está apto a criar ou ampliar os campos de
intersecção entres os poderes estatais constituídos sem autorização
constitucional, como no caso em que se extirpa a possibilidade de
qualquer participação do governador do estado na destituição do
dirigente da agência reguladora, transferindo-se, de maneira
ilegítima, a totalidade da atribuição ao Poder Legislativo local.
Violação do princípio da separação dos poderes.
3. Ressalte-se, ademais, que conquanto seja necessária a
participação do chefe do Executivo, a exoneração dos conselheiros
das agências reguladoras também não pode ficar a critério
discricionário desse Poder. Tal fato poderia subverter a própria
natureza da autarquia especial, destinada à regulação e à
fiscalização dos serviços públicos prestados no âmbito do ente
político, tendo a lei lhe conferido certo grau de autonomia.
4. A natureza da investidura a termo no cargo de dirigente de
agência reguladora, bem como a incompatibilidade da demissão
ad nutum com esse regime, haja vista que o art. 7° da legislação
gaúcha prevê o mandato de quatro anos para o conselheiro da
agência, exigem a fixação de balizas precisas quanto às hipóteses
de demissibUidade dos dirigentes dessas entidades. Em razão do
vácuo normativo resultante da inconstitucionabdade do art. 8° da
Lei estadual n° 10.931/97 e tendo em vista que o diploma legal
não prevê qualquer outro procedimento ou garantia contra a
exoneração imotivada dos conselheiros da Agência Estadual de
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul
(AGERGS), deve a Corte estabelecer, enquanto perdurar a
omissão normativa, as hipóteses específicas de demissibibdade
dos dirigentes dessa entidade.
5. A teor da norma geral, apbcável às agências federais, prevista
no art. 9° da Lei Federal n° 9.986/2000, uma vez que os dirigentes
das agências reguladoras exercem mandato fixo, podem-se
destacar como hipóteses gerais de perda do mandato: (i) a
renúncia; (ii) a condenação judicial transitada em julgado e (iii) o
procedimento administrativo disciplinar, sem prejuízo de outras
hipóteses legais, as quais devem sempre observar a necessidatte de
motivação e de processo formal, não havendo espaço
discricionariedade pelo chefe do Executivo.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor" i
ara
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6. Ação julgada parcialmente procedente para declarar a
inconstitucionalidade do art. 8° da Lei estadual n° 10.931/97, em

sua redação originária e naquela decorrente de alteração
promovida pela Lei estadual n° 11.292/98, fixando-se ainda, em
razão da lacuna normativa na legislação estadual, que os membros
do Conselho Superior da Agência Estadual de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS)
somente poderão ser destituídos, no curso de seus mandatos, em
virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado,
ou. de processo administrativo disciplinar, sem prejuízo da
superveniência de outras hipóteses legais, desde que observada a
necessidade de motivação e de processo formal, não havendo
espaço para discrlcionariedade pelo chefe do Executivo."

(ADI 1949, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno,
julgado em 17/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224
DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)

A propositura apresentada visa obrigar que o Diretor da AGERSA seja sabatinado pela Câmara
Municipal antes de ser nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, seguindo modelo federal e previsão
constitucional, portanto, não vislumbramos vícios de constitucionalidade que impedem a tramitação
da proposta.

4. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vícios sanáveis através de emendas
modificativas e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta
Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e
devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeira de Itapemirim-ES, 01 de agosto de 2018.

Pedro Hennque Ferreira Vassalo Reis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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OF/PLG N2. 5^ í DATA: O^IOf M r

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa oara parecer aísí seguinte(s) matéria(s):

P. LEI Na. VETO A PL NS. P. RESOL. Na. P. DEC. LEG. Na. PRAZO VENC. PROJ.

5GIMÍ

RECURSO Na. EMENDAS A LOM Na. PAR. TRIB. DE CONTAS Na. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APUCAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÍRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo
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^3

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 56/2018

INICIATIVA: Poder Legislativo

RELATOR: Vereador Aiian Albert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador Alexon 8. Cipriano "Altera o artigo 12 da Lei

6537/2011, que reformula a estrutura da Agersa e dá outras providências". Tal proposição foi

encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos seus

aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsão legal.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria. Entretanto, é importante salientar que a propositura em

contento, deve conter a seguinte emenda modificativa:

Art. 1° - Modifica o artigo 12 da Lei Municipal 6.537/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 12-0 Diretor-Presidente da AGERSA, antes de ser nomeado pelo Chefe do Poder Executivo

Municipal, deverá ser sabatinado pela Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária convocada para

esta finalidade e demonstrar notório conhecimento na área de regulação de serviços públicos.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator pelo encaminhamento regular da matéria, nos exatos termos da emenda

modificativa apresentada.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Ao examinar a matéria, verifica-se que a mesma é de natureza legislativa, quanto à iniciativa, conforme

aduz o artigo 30 da Constituição Federal, a seguir: APROVADO
IQ UNANIMIDADE

Art. 30. Compete aos Municípios: AfiSTEl
I - legislar sobre assuntos de interesse

niEt

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeir;o de Itapemirim - Espírito
Santo
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.ÍVí.p

Entretanto, no que compete a esta Comissão examinar, manifestamo-nos, por unanimidade, pelo

encaminhamento regular da matéria, sobretudo, após a realização de emendas modificativas

previamente indicadas.

Sala das Comissões, 15 de Agosto de 2018.

HIGNER MANSUR - Presidente

Renata Sabra Baião'Fiório Nascimento - Supiente

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA Relator

PAULO SÉRGIO DÉ^jJn/IEIDA - Membro
Ely Escarpinl - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo
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OF/PLGIM9.
DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
VEREADOR: ALEXON SOARES CIPRIANO

Senhor Vereador,

""n ° ® ° ^^igo 44, todos do RegimentoInterno, encontra-se na Procuradoria Leeislativa da Caca nAra naror'ar «s/r \ \

P. LEI N9.

S è

VETO A PL N9. P. RESOL. N9. P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N9. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS N9. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

üTfVi 3.5| 03 13dM

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO- "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRo' DE
TRES DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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OF/PLG N°. 6 ̂ DATA: g

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: BRÁZ ZAGOTTO

Senhor Vereador,

Em cümpriniento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do .Regime
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P.LEIN". VETCAPEN". P. RESOL. N". P. DEC. LEG. PRAZO VENC. PR(

,

N

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VE>

•

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionadaís^
• Observação:

4'^

• ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRI
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, Ò PRESIDENTE DA CÂMARA PODE
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeíro de Itapemirim-'Esofrif
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OF/PLG N9. DATA: cJ9/08/ /

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO
VEREADOR: EDISON VALENTIM FASSARELLA

Senhor Vereador,

°  6 O artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimentonterno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer al.l segulnte(s) matéria(s):

P. LEI NS. VETO A PL NS. P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cóplafs) da(s) matéria{s) mencionada(s).
• Observação:

íf'
í /

DADc«n nL ' CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM OPARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO' "SE
A COMISSÃO NAO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL O
PRESIDENTE DA CAMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRES DIAS .

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de ítapemirim - Espírito
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DE F c^virns PÚBLICOS
Parpcer ao Projeto de Resolução nS. 056/2018

^oVh

. Proieto de ResoluçSo 56/2018 - Inidalive Vereador Alexon Soares OpriarroINICIATIVA: Projeto

(^EU^TOR: Vereador Alexon Soares Clpriano

.  r. 1 cc/^niR nue "Altera o artigo 12 da Lei
, rata-se do Parecer sobre o Projeto de ^ providências", no Município de
6 537/2011, que reformula a estrutura da AGERSA e da outras pro
Cachoeiro de Itapemirim/ES, e dá outras providencias.

VOTO DO RELATOR: Entretanto, é importante salientar que a
Voto pelo encaminhamento regular da matéria. /
propositura em contento, deve conter a seguinte emenda modificativa.

Art. 19 - Modifica o ardgo 12 da Lei Municipal 6.537/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

.. Arr. 12 - o Olreror - Presidente da ^ ^^"^3
rarHs^ SlTe^dlrnstr notó cenhecintenío na érea de regulaçSo de serviços
públicos.

VOTO DO PRESIDENTE
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
TZ ^ i _ ppp. 29300-110 — Cacho6Íro de Itapemirim
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DECISÃO:

A Comissão votou, por
unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Saia das Comissões, 06 de Setembro de 2018.

BRM ZAGOTTO - Presidente
Alexandre/Andreza Macedo-Suplente

ALEXO

Paulo S

RESSC

degio

RIANO - Relator
meida - Suplente

RENATA SABRA BAIÃO FlÓRIO NASCIMENTO - Membro

"Feliz a nacôo cujo Pees é o Senhor^
rrn ?mQO 110 Cnrho*'''"'" da ItapemirimRua Barâo de Itapemirim, 05-centro

PABX: (28) 3526.5622 - FAX: (28) 3521.5753 - E-mail: oma@oma.es,gov.br
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M^ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

Parecer ao Projeto de Lei 56/2018

INICIATIVA: Alexon S. Cipriano

RELATORA: Vereadora Renata Fiório

ASSUNTO: PL 56/2018 - "Altera o artigo 12 da Lei 6537/2011, que reformuia a

estrutura da AGERSA e dá outras providências".

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador Alexon S. Cipriano -

"Aitera o artigo 12 da Lei 6537/201, que reformuia a estrutura da AGERSA e dá outras

providências". Tal proposição foi encaminhada a esta Comissão de Fiscalização e

controle Orçamentário a fim de ser analisada.

A nomeação de dirigentes da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim - AGERSA, no que tange à SABATINA do indicado à

presidência, deve seguir as mesmas regras a que se submetem as agências reguladoras

federais. Desta forma, juridicamente, a autoridade competente para desencadear o processo

de nomeação é o Prefeito Municipal, sendo, a CASA LEGISLATIVA a autoridade com

competência para aprovar, ou rejeitar, o nome indicado após sabatina efetiva, que deve

ser um rito procedimental com o propósito de conhecimento do indicado, para que

etapa se complete com a nomeação.

VOTO DA RELATORA: Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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VOTO DO PRESIDENTE : Vota com a Relatora

VOTO DO MEMBRO : Vota com a Relatora

DECISÃO: Ao examinar a matéria constatou-se que a mesma é de natureza Legislativa,

quanto a iniciativa, conforma artigo 30 da Constituição Federai.

Sala das Comissões, 10 de setembro de 2018

ALEXONH]IPRIA^^ - Presidente
R(mcigo S^gfli - Suplente

RENATA FlORIO - Relatora

Alexandre Andreza Macedo - Suplente

DELANDI

ElyE

M

ca m

EDO - Membro

uplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO ?<
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA ><
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRiO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO

WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N9.

REQUERIMENTO m

DATA: C^S/ 0 0 /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR V

SALA DAS SESSÕES-g^-/0^

PRESIDENTE

REJEITADO POR.

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES.

PRESIDENTE

OBS:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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